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DECRETO Nº 047/2023 

13/06/2023 
 

 

SUMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 

 

D E C R E T AR: 

 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Laranjeiras 

do Su/PR, em respeito pelo falecimento do Sr. Moacir Frizzo, ex-vereador e vice-prefeito 

municipal. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de junho de 2023. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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